
 

 

DECRETO Nº911/2017 

“DISPÕE SOBRE A REVOGAÇÃO DO 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Nº08/2017 E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS, 

 

MOACIR PIROCA, Prefeito Municipal de Barra Bonita, 

Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei 

Orgânica Municipal. 

CONSIDERANDO o Poder de Império Administrativo de unilateralmente impor sua vontade 

para almejar o interesse público. 

CONSIDERANDO o poder de a Administração revogar seus próprios atos de acordo com a 

oportunidade e conveniência administrativa. 

CONSIDERANDO que a empresa vencedora do certame BMC HYUNDA S.A, expressamente 

manifestou seu desejo de subcontratar o serviço, e esse não é o interesse da Administração. 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica revogado o Procedimento de Dispensa de Licitação nº008/2017 por interesse da 

Administração. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogam-se as disposições em 

contrário. 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA BONITA, em 27 de janeiro de 2017. 

 

 

 

MOACIR PIROCA 

Prefeito de Barra Bonita/SC 


